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Assunto: Responde requerimento 741/2020, do ilustre vereador Marco Antonio 
da Fonseca, onde requer informações sobre a instalação da torre do sinal VIVO 
no Jd Tropical. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento 741/2020 (Protocolo 4532/2020) requer 
informações sobre a instalação da torre do sinal VIVO no Jd Tropical. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Flua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
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www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



Ao Gabinete da Prefeita 

Ibitinga, 21 de Julho de 2020. 

Exma. Sra. Prefeita Municipal 
Cristina Maria Kalil Arantes 

Assunto: Nota Técnica em resposta ao requerimento n° 741/2019. 

Em resposta ao requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da 
Fonseca, protocolizado nesta Câmara Municipal, o que cabe a Secretaria de 
Obras Públicas informar, é o que segue: 

1) A obra foi iniciada sem o devido alvará de construção, portanto, foi 
embargada. Informamos, ainda, que conforme zoneamento no local é permitido 
apenas Poste. 

2) Sim, o relatório de impacto de vizinhança é necessário para a 
expedição do alvará, sendo que este foi entregue com toda a documentação 
exigida para a expedição de alvará de construção, cuja cópia segue em anexo. 

3) Sim, a exigência é requerida para todos. 

Bernardete Man 
Secretária de 
Arquiteta — CA 

'se Guedes 
Públicas 

114814-1 
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conquista para a cidade, requer-se: 

1) Qual o motivo da paralisação? 

O impacto de vizinhança é necessário para expedição do alvará? 

A exigência é requerida para todos? 

2)  

3)  
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ASSUNTO: Requer informações sobre a instalação da torre do sinal VIVO no Jardim Tropical 

em Ibitinga. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado sobre o que segue: 

- Considerando Lei que permite; 

- Considerando que este Vereador esteve em Ribeirão Preto e em São Paulo na Vivo Empresas; 

- Considerando a luta deste signatário para a instalação e o contato que fez; 

- Considerando o embargo da obra pela Prefeitura Municipal, conforme citado por este 

Vereador na Sessão Legislativa Ordinária do dia 22 de outubro de 2019; 

- Considerando que embora o poste, e não a torre, pretende levar sinal Vivo para toda a região 

dos bairros Jardim Tropical, Parque Industrial, Jardim Idalina, London Park, Almira, Jardim 

Canaã e demais bairros; 

- Considerando a foto anexa, onde estava sendo levantado o poste (Avenida Marilda Alves 

Lopes); 

- Considerando Requerimentos de Informação, Indicações e Moções, que já mostravam a 
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JUSTIFICATIVA: As reclamações dos moradores em relação ao péssimo sinal da Vivo em muitos 

bairros de Ibitinga são unânimes, sendo impossível utilizar o celular em muitos locais do 

município. Uma empresa do porte da Vivo deve funcionar em todos os lugares, pois os usuários 

pagam pelos serviços e estes são precários. 

Assim, solicito as informações acima para analisar e tomar as devidas providências. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 29 de outubro de 2019. 

MARCO ANTÔNIO D'AFON----  

VereaOr — PTB 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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